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SJ EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA EGRÉGIA CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS,

 
  

 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES,

PROJETODELEI

o

O Vereador Gabriel Bueno apresenta, nos termos regimentais, o

Projeto de Lei anexado, que “Dispõe Sobre os Mecanismos de Controle Social e Garantia de

Transparência para os Investimentos na Infraestrutura da Rede Municipal de Educação no
,

Portal da Transparência do Município de Valinhos”, para apreciação em Plenário, requerendo

sua aprovação e remessa à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para sanção,

promulgação ou veto, de acordo com a Lei Orgânica do Município de Valinhos, nos termos que

segue.

O objetivo do presente projeto de lei é estabelecer a obrigação da

publicação mensal no site oficial da Prefeitura do Município de Valinhos via Portal da 
Transparência, tornando os investimentosna infraestrutura da Rede Municipal de educação, de

: : domínio público de forma específica e para que toda a municipalidadetenha ciência da gestão

financeira dos investimentos.

A divulgação dos investimentos no site da Prefeitura Municipal irá

colaborar para uma administração transparente e democrática que demonstra respeito ao

cidadão, além do fato de que a transparência pública é um dos objetivos essenciais da moderna

Administração Pública.

A referida divulgação trata-se de gestão operacional no que tange

à divulgação das ações do Poder Público, em cumprimento a ampla publicidade e acesso à 
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informação para o cidadão, podendo ser incluído do Portal da Transparência, nos moldes já

existentes, sem gerar despesas ao erário público.

Sendo assim, submeto o presente Projeto de Lei à elevada

apreciação dos Nobres Pares que integram esta Casa Legislativa, na expectativa de que após

regular tramitação, seja deliberado e aprovado na forma regimental. 
Vereador - MDB 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINH

ESTADO DE SÃO PAULO 
PROJETO DE LEI Nº 01 /2021

“Dispõe Sobre os Mecanismos de Controle Social e Garantia de

Transparência para os Investimentos na Infraestrutura da Rede

Municipal de Educação no Portal da Transparência do Município
de Valinhos.”

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do Município de

Valinhos, no uso de suas atribuiçõesque lhe são conferidaspor Lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O Poder Executivo deve informar os investimentos em infraestrutura da Rede Municipal
t

de Educação, garantindo: | —- ampla transparência de todas as informações relativas a

demandas, avaliaçõese realizaçãode investimentos;e Il — viabilização do controle social.

Art. 2º Para o cumprimento do disposto no art. 1º, o Poder Executivo manterá no Portal da

Transparência um link destinado à Rede Municipal de Educação, no qual serão disponibilizadas

todas as informações relativas à infraestrutura desta.

8 1º O acesso à informação deve ser garantido em conformidade com o disposto nos arts. 3º,

4º e 7º da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembrode 2011.

5 2º As informações contidas no Portal da Transparência deverão ser organizadas de forma a

permitir além do Município, em sua totalidade, a consulta por bairro e por unidade escolar.

Art. 3º Deverão constar do Portal da Transparência,dentre outras, as seguintes informações: 
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|- solicitação de obras, serviços e aquisições de equipamentose mobiliários encaminhadas por

unidades escolares, por entidades da sociedade civil e por órgãos públicos à Secretaria de

Educação ou aos órgãos a ela vinculados;

 — providências tomadas em relação às solicitações referidas no inciso | deste artigo, com

detalhamento sobre pertinência, identificação de risco à comunidade escolar, projetos

elaborados, orçamento estimado, processos licitatórios, contratação e execução de obras,

compras de equipamentos, mobiliários e demais encaminhamentos, bem comoa situação em

tempo real da execução destas solicitações;

Wll — informações relativas à dotação e execução orçamentária para investimentos em reforma,

manutenção e construção de prédios e aquisição de bens e serviços na Secretaria de Educação

e nos órgãos a ela vinculados;

IV — relatório semestral discriminado dos investimentos realizados e plano de obras, contendo

as informações sobre manutenção preventiva, ampliações de unidades, construção de novas

unidades escolares, instalação de equipamentose redes de comunicação.

Parágrafo único. O relatório de que trata o inciso IV fará constar, discriminada e

detalhadamente, todos os investimentos feitos no semestre imediatamente anterior, bem

comooplano de investimento para o semestre subsequente ao da apresentação do relatório.

Art. 4º Faculta-se às entidades da sociedade civil ligadas à área da educação, às associações

representativas de moradores e associações de pais e professores a realização de visitas e

vistorias nas unidades escolares, no intuito de verificar problemas existentes na infraestrutura

das unidades escolares, para acompanhar a execução de obras e instalação de equipamentos,

bem como para comprovar a fidedignidade das informações disponibilizadas no Portal da

Transparência. 
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rá comunicar a visita com, no mínimo, 2 (dois)

 1 
  Parágrafo único. A entidade interessada d

dias de antecedência, à Secretaria de Edytação e à direção da respectiva unidade escolar.

Art. 5º Em caso de descumprimento dessa lei, os servidores públicos omissos estarão sujeitos

às sanções previstas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipaise, em se tratando também

de ocupante de cargo de provimento em comissão, função de confiança ou de chefia, à perda

do cargo ou destituição da função.

Art. 6º Esta lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após a data de sua publicação

Valinhos,— de de 2021

Lucimara GodoyVilas Boas

Prefeita Municipal 
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Parecer DJ nº 02/2021
Assunto: Projeto de Lei nº 09/2021 — Autoria do Vereador Gabriel Bueno - Dispõe
Sobre os Mecanismos de Controle Social e Garantia de Transparência para os
Investimentos na Infraestrutura da Rede Municipal de Educação no Portal da
Transparênciado Municípiode Valinhos.

À Comissãode Justiça e Redação

Trata-se de parecer jurídico solicitado pela Comissão de Justiça e

Redação acerca do projeto de lei em epígrafe que “Dispõe Sobre os Mecanismos de

Controle Social e Garantia de Transparênciapara os Investimentos na Infraestruturada

Rede Municipal de Educação no Portal da Transparênciado Município de Valinhoss”.

Ab initio, ressalta-seque a opinião jurídica exarada neste parecer não

tem força vinculante, sendo que seus fundamentos podem ou não serem utilizados

pelos membros desta Casa.

Consta da justificativa que a medida pretende “O objetivo do

presente projeto de lei é estabelecer a obrigação da publicação mensal no site oficial

da Prefeitura do Município de Valinhos via Portal da Transparência, tornando os

investimentosna infraestrutura da Rede Municipal de educação, de domínio público de

forma específica e para que toda a municipalidade tenha ciência da gestão financeira

dos investimentos”
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Preliminarmente, cumpre destacar a competência regimental da

Comissão de Justiça e Redação, estabelecida no artigo 38.

Desta feita, considerando os aspectos constitucionais, passamos a

análise técnica do projeto em epígrafe solicitado.

Pois bem, analisando os dispositivos do projeto infere-se que a

proposta, no que tange à matéria, afigura-se revestida de constitucionalidade, eis que

por força da Constituição da República os Municípios foram dotados de autonomia

legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de

interesse local, como no caso em questão (art. 30, | da CRFB).

Art. 30. Compete aos Municípios

!- legislarsobre assuntos de interesse local;

f.]

No que tange a competência a matéria abarcada pela propositura cuida

de elevado, basilar e radical assunto na senda da organização político-administrativa

municipal: a transparência administrativa que se articula por um de seus subprincípios

(a publicidade), bem como o direito fundamental à informação utilizando-se da

modernidade tecnológica para sua divulgação.

O direito à informação tem previsão tanto constitucional (art. 58, incisos

XIv, CF/88), como em normas infraconstitucionaiscom a Lei Federal 12.527/2011 e na

Lei ComplementarMunicipal nº 01/2013, vejamos:

. ConstituiçãoFederal

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à

segurança e à propriedade,nos termos seguintes:
£.] 
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XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o

sigilo da fonte, quandonecessárioao exercícioprofissional;

. Lei Federalnº 12.527/2011

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de
garantir o acesso a informações previsto no inciso XXXIII! do art.
5º, no inciso Il do $ 3º do art. 37 e no & 2º do art. 216 da Constituição
Federal.

Parágrafoúnico. Subordinam-se ao regime desta Lei:

!- os órgãos públicos integrantes da administração direta dos
Poderes Executivo, Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e

Judiciário e do MinistérioPúblico;

H - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as
sociedades de economiamista e demais entidadescontroladas direta
ou indiretamente pela União, Estados, DistritoFederal e Municípios.

Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a
assegurar o direito fundamentalde acesso à informação e devem
ser executados em conformidade com os princípios básicos da
administraçãopública e com as seguintesdiretrizes:

[..]
HH - divulgação de informações de interesse público,
independentemente de solicitações;

Hit - utilizaçãode meios de comunicaçãoviabilizados pela tecnologia
da informação;

[...]

Art. 8 É dever dos órgãos e entidades públicas promover,
independentemente de requerimentos, a divulgação em local de
fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de
interessecoletivoou geralpor eles produzidas ou custodiadas.

[.]
$2º Para cumprimentodo disposto no caput, os órgãos e entidades
públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentoslegítimosde
que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da
rede mundial de computadores (internet).

$ 3º Os sítios de que trata o 6 2 deverão, na forma de
regulamento,atender, entre outros, dos seguintes requisitos: 
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1- conterferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso

à informação de forma objetiva, transparente, clara e em
linguagemde fácil compreensão;

H - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos
eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas
e texto, de modo a facilitar a análise das informações;

Ht - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em

formatos abertos, estruturadose legíveispor máquina;

!1V - divulgar em detalhes os formatos utilizadospara estruturação da

informação;

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações
disponiveis para acesso;

VI - manteratualizadasas informaçõesdisponíveispara acesso;

Vil - indicar loca! e instruções que permitam ao interessado
comunicar-se, por via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou
entidade detentora do sítio; e

VIII - adotar as medidas necessáriaspara garantir a acessibilidade de
conteúdo para pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei
nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e do art. 9º da Convenção
sobre os Direitos das Pessoascom Deficiência, aprovada pelo Decreto
Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.

Ê...]

. Lei ComplementarMunicipal nº 01/2013

Art. 3º. Os procedimentosprevistos nesta Lei destinam-sea assegurar
o direito fundamental de acesso à informação e devem ser
executados em conformidade com os princípios básicos da
administraçãopública e com as seguintes diretrizes:

1. observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como
exceção;

H. divulgação de informações de interesse público,
independentementede solicitações;

Art. 7º. O acesso à informação de que trata esta Lei compreende,
entre outros, os direitos de obter:

!. orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso,
bem como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a

informação almejado;

[£.J 
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Art. 8º. É dever dos órgãos e entidades públicas promover,
independentementede requerimentos,a divulgaçãoem local de fácil
acesso, no âmbito de suas competências, de informaçõesde interesse
coletivoou geral por eles produzidas ou custodiados.

[...]

$ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades
públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentoslegítimosde
que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiaisda
rede mundial de computadores (internet).

5 3º Os sítios de que trata o & 2º deverão, na forma de regulamento,
atendar entre outros, aos seguintes requisitos:

!. conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à
informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de

fácil compreensão;

H possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos
eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas
e texto, de modo a facilitar a análise das informações;

HH. possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em

formatos abertos, estruturadose legíveispor máquina;

E..]

No tocante à iniciativa parlamentar a matéria da proposição em

comento não é de inciativa privativa do Prefeito, conforme se verifica no art. 48 da Lei

Orgânica do Município e art. 24, 8 2º Constituição Bandeirante, logo, o Projeto de Lei

atende os preceitos legais em relação à regra de iniciativa:

Lei Orgânica de Valinhos

Art. 48. Compete, exclusivamente, ao Prefeito a iniciativa dos

projetos de lei que disponham sobre:

1 - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na

administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva

remuneração;
H - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e

órgãos da administraçãopública;
Ht - servidores públicos do Município, seu regimejurídico, provimento
de cargos, estabilidadee aposentadoria;
IV - abertura de créditos adicionais.
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Constituiçãodo Estado de São Paulo

Artigo 24 - A iniciativa das leis complementarese ordinárias cabe a

qualquer membro ou comissão da Assembléia Legislativa, do

Governadordo Estado, ao Tribunalde Justiça, ao Procurador-Geralde

Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta

Constituição.

(...)
$ 2º - Compete, exclusivamente, ao Governadordo Estado a iniciativa

das leis que disponham sobre:
1 - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na

administração direta e autárquica, bem como afixação da respectiva

remuneração;
2 - criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da

administração pública, observado o disposto no art. 47, XIX; (NR) -

Redação dada pela Emenda Constitucionalnº 21, de 14/2/2006.
3 - organização da Procuradoria Geral do Estado e da Defensoria

Pública do Estado, observadas as normas gerais da União;

4 - servidores públicos do Estado, seu regimejurídico, provimento de

cargos, estabilidade e aposentadoria; (NR) - Redação dada pela

Emenda Constitucionalnº 21, de 14/2/2006.

5 - militares, seu regime jurídico, provimento de corgos, promoções,

estabilidade, remuneração, reforma e transferênciapara inatividade,
bem como fixação ou alteração do efetivo da Polícia Militar; (NR) -

Redação dada pela Emenda Constitucionalnº 21, de 14/2/2006.
6 - criação, alteração ou supressão de cartórios notariais e de

registrospúblicos

Deste modo, quanto à iniciativa parlamentar também não se

vislumbra óbice por tratar de matéria que não se encontra no rol taxativo de hipóteses

de iniciativa privativa do Chefe do Executivo e, ademais a medida não acarreta

despesas.

Nesse sentido, colacionamos entendimento da Suprema Corte:

“Lei disciplinadora de atos de publicidade do Estado, que
independem de reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo 
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estatal, visto que não versam sobre criação, estruturação e

atribuições dos órgãos da Administração Pública. Não incidência de
vedação constitucional (CF, artigo 61, 8 18, IL, e)” (STF, ADI-MC2.472-
RS, TribunalPleno, Rel. Min. Maurício Correa, 12-03-2002, v.u., D! 03-
05-2002, p. 13).

Pela constitucionalidade de lei sobre a matéria colacionamos julgados

do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:

Ação direta de inconstitucionalidade— Lei nº 2.845, de 26 de maio de

2004, do município de Santa Bárbara D'Oeste, que dispõe sobre a
divulgação de custos de veiculação de publicidade da
Administração. Vício de iniciativa inexistente. Medida que promove
a transparênciados gastos públicos e que não se insere no âmbito de
atos da Administração de iniciativa privativa do Chefe do Executivo.
Iniciativa parlamentar que se harmoniza com a publicidadedos atos
estatais e com os princípios constitucionais de moralidade e

impessoalidade e transparência. Ação julgada improcedente. (TJSP
- ADI nº 0024762-32.2013.8.26.0000. Relator Ferreira Rodrigues.
Data: 23/04/2014).

Ação direta de inconstitucionalidade.Lei nº 13.772, de 27 de abril de
2016 do município de Ribeirão Preto. indicação dos nomes do
arquiteto e do engenheiro responsável pelas obras nas placas de
inquguração. Iniciativa legislativa de vereador. Não configurada
violação a iniciativa reservada do Chefe do Executivo. Hipóteses
taxativas. Suplementação de legislação federal e estadual
constitucionalmente autorizada. Princípio da publicidade e direito à
informação sobre obras públicas. Ausência de violação à separação
dos poderes. Ação julgada improcedente. (TISP — ADI nº 2157298-
65.2016.8.26.0000. Relator Márcio Bartoli. Data do julgamento:
22/02/2017).

A questão é de incremento dos níveis de transparência

administrativa, permitindo à população o conhecimento sobre os investimentos na

infraestrutura da Rede Municipal de educação. Não se percebe, assim, qualquer

aumento de despesa que já não esteja prevista para manutenção do sítio oficial do

Município, visto que o projeto o elege para divulgação da informação.

Todavia, recomendamos a supressão do parágrafo único do artigo

4º e artigo 5º da propositura que confiram atribuições aos órgãos e secretarias do 
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Executivo,adequando-a,dessa forma, à competência do Legislativo,que é de legislar

de forma abstrata, sem adentrar na competência do Executivo na edição de normas

concretas.

A esse respeito, colacionamos julgado do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.Lei Municipal nº

4.064, de 23 de março de 2014, do Município de Guarujá que

“institui e inclui no calendáriooficialdo Município de Guarujá a

'Virada Cultural Gospel e dá outras providências”. VÍCIO DE

INICIATIVA E OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO E

INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. Reconhecimento. A lei

impugnada, de autoria parlamentar, não versou sobre mera

instituição de data comemorativa, mas, em plano muito mais

abrangente, criou um evento cultural (com duração mínima e

ininterruptade 24 horas) e impôs à Administraçãoa obrigação

de divulgar, organizar e executar o projeto (ort. 3º), bem

como a firmar os convênios e expedir as normas necessárias

para fiel execução da Lei (arts. 5º e 6º), ou seja, avançou sobre

área de planejamento, organização e gestão administrativa,

tratando de matéria que é reservada à iniciativa do Chefe do

Poder Executivo; e ainda criou despesas sem indicar os

recursos disponíveispara atender aos novos encargos. Ofensa

às disposições dos artigos 58, 25, 47, I|, XIV e XIX, “a” e 144,

todos da Constituição Estadual. Pouco importa que o Prefeito

não tenha vetado a lei integralmente no momento oportuno,

pois, até mesmo a sanção “revela-se juridicamente insuficiente

para convalidor o defeito radical oriundo do descumprimento

da Constituição da República” (ADIN 1.070, Rel. Min. Celso de

Mello, j 23/11/1994). Inconstitucionalidade manifesta. Ação 
Rua ÂngeloAntônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

Bem 1201. 21

Fis. o) 
julgada procedente” (Direta de Inconstitucionalidade nº

2062217-60.2014.8.26.0000, Rel. Des. Ferreira Rodrigues, j.

03/09/2014).

Do mesmo modo, quanto ao aspecto gramatical e lógico, o projeto

atende aos preceitosda Lei Complementarnº 95 de 1998.

Ante todo o exposto, seguem as considerações pertinentes deste

Departamento Jurídico objetivando orientar a Comissão de Justiça e Redação na

elaboração de parecer sobre a matéria, consignando sua constitucionalidade, bem

como sugestão de supressão de eventuais dispositivos que criem obrigações ao

Executivo Municipal, quanto ao mérito, manifestar-se-áo soberano Plenário.

É o parecer.

D.!., aos 11 de fevereiro de 2021.

Tiago Fadel Malghosian Aparecida de Lourdes Teixeira
Procurador OAB/SP nº 319.159 ProcuradoraOAB/SP nº 218.375  

Rua ÂngeloAntônioSchiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHO
ESTADO DE SÃO PAULO 

Comissão de Justiça e Redação 
Parecer ao Projeto de Lei n.º 09/2021

Ementa : “Dispõe sobre os mecanismos de controle social e garantia de
transparência para os investimentos na infraestrutura da Rede Municipal de
Educação no Portal da Transparência do Município de Valinhos.”

PRESIDENTE A FAVORDO| CONTRA
PROJETO | PROJETO

- Ver. Rodrigo Toloi

MEMBROS

Ver. André jAmaral   
   

Valinhos, 15 de fevereiro de 2021.

Parecer: A Comissão analisou nesta data o referido Projeto de Lei e quanto ao

seu mérito relativo a Justiça e Redação, dá o seu PARECER  fA4VNÁVE.
od) ENSESSÃODE(USpTwo

E qárte deLima
Presidente

. MunicipaldeValinhos
(Observações: Câmera   
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Comissão de Finanças e Orçamento

Parecer ao Projeto de Lei nº 09/2021

Ementa do Projeto: Dispõe sobre os mecanismos de controle social e garantia
de transparênciapara os investimentos na infraestrutura da Rede Municipal
de Educação no Portal da Transparência do Município de Valinhos.

DELH
PRESIDENTE

fudonio Soares Comes Filo
Ver. Antonio SóatEMSUmes Filho

MEMBROS 
is foduaVer. César Rocha Andráde da Silva

aVer. Simone À Betlini Marcatto

     Ver. Thiago Samasso 
Valinhos, 12 de abril de 2021.

Parecer: A Comissão analisou nesta data, em reunião extraordinária, o referido

Projeto de Lei e quanto ao seu mérito relativo a finanças e orçamento, dá o seu

PARECER FAVORÁVEL.
1DO cc) EM SESSÃO me S/A A

Franklin Duarte de Lima
Presidente

Câmara Municipal de Valinhos
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DocuSign Envelope ID: 5858D832-D80A-493B-BF2C-45A0EC33F147 
Comissão de Cultura, Denominação de Logradouros

Públicos e Assistência Social

Parecer ao Projeto de Lein º 09/2021.

EmentadoProjeto; Dispõe sobre os Mecanismos de Controle Social e Garantia
de Transparência para os investimentos na infraestrutura da Rede Municipal de
Educação no Portal da Transparência do Município de Valinhos.  nc

Ri

PRESIDENTE
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Parecer: A Comissão analisou nesta data o referido Projeto e quanto ao seu

mérito dá o seu PARECER|FAVORÁVEL.

LDO (8) em 0011425421

Franklin Duarte de Lima
Presidente

tAmara Municipal de Valinhos
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Resp. »

OL 
aoPLn? 07/21,

Data: 02/03/2021 n
Emenda nº 1 ao Projeto de Lei nº 9/2021

Assunto: Suprime o parágrafo único do artigo 4º e o artigo
5º da Projeto, que dispõe sobre os Mecanismos de Controle
Social a Garantia de Transparência para os investimentos
na infraestrutura da Rede Municipal de Educação no Portal
da Transsarência do Municíbio de Valinhos

AUTUAÇÃO

Ãos diasdomêsde de 20

nesta cidade de Valinhos, na Secretaria da Câmara Municipal,autuo o processo,como adiante se vê.

Do que para constar, faço estes termos. Eu  



 
 

CMN. & CMN
Proc. Nº 94 AL Proc. Nº
Fis. T Fis
Resp.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALIN
ESTADO DE SÃO PAULO

LIDO EM SESSÃO DE CX/ 03/0204.
Encaminhe-se à (s) Comissão (ões):
[X] Justiça e Redação
[XI Finanças e Orçamento

Obras e Serviços Públi

PS Cultura, Denominaçã

  
 

        
 

Presidente
Ementa: Suprimir o parágrafoúnicoffonkimDuarte del
artigo 4º e o artigo 5º do Projeto de kBiraraMadeVai

ne 09/21, que dispõe sobre os

(— Mecanismos de Controle Social e
 

Garantia de Transparência para os
investimentos na infraestrutura da
Rede Municipal de Educação no Portal
da Transparência do Município de
Valinhos.

O O vereador Gabriel Bueno (MDB), analisando, com base no Parecer Jurídico nº
«Ss 036/2021 do Projeto de Lei 09/21, apresenta a seguinte Emenda:

o
— ooo e
S a
E

Us

“Suprimir o parágrafo único do artigo 4º e o artigo 5º do Projeto de Lei nº 09/21”.

Justificativa:

A presente Emenda justifica-se para acompanhar parecer Jurídico desta Casa de
Leis.  Gabri

Vereador

Nº do Processo: 1015/2021 Data: 02/03/2021

Emenda nº 1 ao Projeto de Lei nº 9/2021

Autoria: GABRIEL BUENO

CRNARASENLIPELVALE

Assunto: Suprime o parágrafo único do artigo 4º e o artigo
5º do Projeto, que dispõe sobre os Mecanismosds Controle
Social e Garantia de Transparência para os investimentos

- — na infraestrutura da Rede Municipal de Educação no Porta! -
Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59-R da Transoarânciado Municíbia de Valinhos

PABX: (19) 3829-5355

 



 

   Resp.

ESTADO DE SÃO PAULO Proc. Nº

 
Fis. d Sá -

Parecer DJ nº on /2021 Resp. . 1 V -
Assunto: Emenda nº 01 ao Projeto de Lei nº 09/2021 — Autoria do vereador Gabriel
Bueno - Suprimir o parágrafo único do artigo 4º e o artigo 5º do Projeto de Lei nº
09/21, que dispõe sobre os Mecanismos de Controle Social e Garantia de
Transparência para os investimentos na infraestrutura da Rede Municipal de
Educação no Portal da Transparência do Município de Valinhos.

À Comissão de Justiça e Redação
Exmo. VereadorSidmarRodrigo Toloi

Trata-se de parecer jurídico relativo ao projeto em epígrafe que

suprime oparágrafoúnico do artigo 4º e o artigo 5º do Projeto de Lei nº 09/21, que

dispõe sobre os Mecanismos de Controle Social e Garantia de Transparência para os

investimentos na infraestrutura da Rede Municipal de Educação no Portal da

Transparência do Município de Valinhos.

Ab inítio, cumpre destacar a competência regimental da Comissão de

Justiça e Redação, estabelecida no artigo 38.

Outrossim, ressalta-se que a opinião jurídica exarada neste parecer

não tem força vinculante, sendo meramente opinativo não fundamentando decisão

proferida pelas Comissões e/ou nobres vereadores.

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal:

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da

administraçãopública não é ato administrativo. Nada mais é do que

a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica,

que orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do

ato administrativo, que se constitui na execução ex oficio da lei. Na

oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples 
Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO ctx 194 2AMq

Resp. do
parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado

pelo administrador.” (Mandado de Segurança nº 24.584-1 - Distrito

Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello — STF.)

Desta feita, considerando os aspectos constitucionais, passamos a

análise técnica do projeto em epígrafe solicitado.

No que tange aos projetos de emendas o Regimento Interno desta

Casa de Leis assim estabelece:

Art. 140. Emenda é qa correção apresentada a um dispositivo de

projeto de lei ou de resolução.

$ 1º, Emenda supressivo é o que manda suprimir, em parte ou no

todo, o artigo do projeto.

$ 2º. Emenda substitutivo é a que deve ser colotada no lugar do

artigo.

$ 3º. Emenda aditiva é a que deve ser acrescentada aos termos do

artigo.

$ 4º. Emenda modificativa é a que se refere apenas à redação do

artigo, sem alterara sua substância.

8 5º A emenda apresentada à outra emenda denomina-se

subemenda.

Art. 141. Não serão aceitos substitutivos,emendas ou subemendas

que não tenham relação direta ou imediata com a matéria da

proposiçãoprincipal.

8 1º. O outor do projeto que receber substitutivo ou emenda

estranhos ao seu objetivo terá o direito de reclamar contra a sua

admissão, competindoao Presidente decidirsobre a reclamação.

$ 2º. Da decisão do Presidente caberá recurso ao Plenário, a ser

proposto pelo autor do projeto ou do substitutivo ou emenda.

«A
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Destarte, tendo em vista que o projeto de emenda atende aos

dispositivos do Regimento Interno da Câmara, limitando-se a acolher recomendação

constante do Parecer Jurídico nº 36/2021 ao projeto original, não vislumbramosóbice

jurídico na sua tramitação.

Ante todo o exposto, conclui-se que o projeto reúne condições de

constitucionalidadee legalidade. Sobre o mérito, manifestar-se-á o Soberano Plenário.

É o parecer.

Procuradoria, aos 04 de março de 2021.   RosemeiteY ardoso Barbosa

. Procuradora OAB/SP nº 308.298
  

Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br 



 
 

CMN.
Grot, Ne ló
Eis.

Resp.

CÂMARA MUNICIPAL DEVALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO cmy. 4(91,21

Proc. Nº

Fis. pd=——
Resp. -

Comissão de Justiça e Redação

Emenda nº 01 ao Projeto de Lei n.º 09/2021

 
Ementa : “Suprimi o parágrafo único do artigo 4º e o artigo 5º do Projeto, que
dispõe sobre os Mecanismos de Controle Social e Garantia de Transparência
para os investimentos na infraestrutura da Rede Municipal de Educação no
Portal da Transparência do Município de Valinhos”.

fis ae É PER tra
PRESIDENTE AFAVOR DA| CONTRA A

EMENDA EMENDA

(AUSENTE) ()
Ver. Rodrigo Toloi

CONTRAA
EMENDA

()   
   

Valinhos, 09 de março de 2021.

Parecer: A Comissão analisou nesta data a referida Emenda e quanto ao seu

mérito relativo a Justiça e Redação, dá o seu PARECER f À WoRuyVÊZ

wo (CP) é sesstone1142571

(Observações: Ss de Lima
Presidente

Câmara Municipai de Valinhos )
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w  
Parecer

Emenda 01 ao PL.Nº09/2021; de autoria do Vereador Gabriel Bueno, que
suprime o paragrafo único do Art.4º e o Art.5º do PL., que dispõe sobre o
mecanismo de Controle Social e Garantia de Transparência para os
investimentos na infraestruturada Rede Municipal de Educação no portaí
de transparência do Município de Valinhos.

CONTRA O. |

PRESIDENTE «PROJETO
DocuSigned by:

fintenio Soares Coms Filo
Ver.Antonio Soares Gomes Filho

MEMBROS

  
Ver.Cesar Rochã “Arade Da Silva

DocuSigned by:e
Ver.Simone Aparétida'BeHini Marcatto

   
Ausente () ()

Ver.Thiago Samasso
 

   
Parecer: A Comissão analisou nesta data, em reunião o referido Projeto De Lei
nº09 e quanto ao seu mérito relativo a finanças e orçamento, dá o seu Parecer
Favorável.

Valinhos, aos 12 de Abril de 2021.

LIDO (4) ENFSESSÃODE 25
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Comissão de Cultura, Denominação de Logradouros

Públicos e Assistência Social

Emenda nº 1 ao Projeto de Lei n º 09/2021.

 
Ementa do Projeto: Suprime o parágrafo único do artigo 4º e o artigo 5º do
Projeto, que dispõe sobre os Mecanismos de Controle Social e Garantia de
Transparência para os investimentos na infraestrutura da Rede Municipal de
Educação no Portal da Transparência do Município de Valinhos.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

PARA ORDEM DO DIA 122,21
Franklin gos Lima

Câmara Municipal de Valinhos

oa
01 a Nu.=MENDA nº “....: APROVADA f.ccecencenseo

emSessãode $/05/ 1e,de Lima
Presidente

CâmeraMunicipalde Valinhos

Aprovedo por unanimidade e dispensado de

Segunda Discussão em sessão de 19p5/29
Providencie-see em seguida arquive-se.

am
Presidente

CâmersMunicipaldeValinhos

Ei
Segue Autógrafonº .....» LDrerseleorsasene

ran de Lina
Presidente

ClenaraMumicápaideValinhos 
Rua Ângelo AntônioSchiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br



  
   

Els.
Resp, -

CAMARA MUNICIPAL DE VALIN
ESTADO DE SÃO PAULO

PL. 09/21 - Autógrafo nº 42/21 - Proc. nº 104/21 - CMV

LEINº

Recebido Dispõe sobre os mecanismos de controle social e

o ae! 1 garantia de transparência para os investimentos

lo na infraestrutura da Rede Municipal de Educaçãodl. . no Portal da Transparência do município de
Patrícia MoraesBonci

Matrícula23.361 Valinhos.
DepartamentoTécnico-Legislativo

sal

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

artigo 80, inciso Ill, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O Poder Executivo deve informar os

investimentos em infraestrutura da Rede Municipal de Educação, garantindo:

Il. ampla transparência de todas as informações relativas a demandas,

avaliações e realização de investimentos; e

H. viabilização do controle social.

Art. 2º Para o cumprimento do disposto no artigo 1º, o

Poder Executivo manterá no Portal da Transparência um link destinado à Rede

Municipal de Educação, no qual serão disponibilizadas todas as informações

relativas à infraestrutura desta.

8 1º O acesso à informação deve ser garantido em

conformidade com o disposto nos arts. 3º, 4º e 7º da Lei Federal nº 12.527, de

18 de novembro de 2011.

S 2º As informações contidas no Portal da

Transparência deverão ser organizadas de forma a permitir além do Município, 708

em sua totalidade, a consulta por bairro e por unidade escolar. ) Esq 
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Art. 3º Deverão constar do Portal da Transparência,

dentre outras, as seguintes informações:

Il. solicitação de obras, serviços e aquisições de equipamentos e mobiliários

encaminhadas por unidades escolares, por entidades da sociedade civil e

por órgãos públicos à Secretaria de Educação ou aos órgãos a ela

vinculados;

ll. providências tomadas em relação às solicitações referidas no inciso |

deste artigo, com detalhamento sobre pertinência, identificação de risco à

comunidade escolar, projetos elaborados, orçamento estimado, processos

licitatórios, contratação e execução de obras, compras de equipamentos,

mobiliários e demais encaminhamentos, bem como a situação em tempo

real da execução destas solicitações;

Il. informações relativas à dotação e execução orçamentária para

investimentos em reforma, manutenção e construção de prédios e

aquisição de bens e serviços na Secretaria de Educação e nos órgãos a

ela vinculados;

IV. relatório semestral discriminado dos investimentos realizados e plano de

obras, contendo as informações sobre manutenção preventiva,

ampliações de unidades, construção de novas unidades escolares,

instalação de equipamentos e redes de comunicação.

Parágrafo único. O relatório de que trata o inciso IV

fará constar, discriminada e detalhadamente, todos os investimentos feitos no

semestre imediatamente anterior, bem como o plano de investimento para o

semestre subsequente ao da apresentação do relatório.

Art. 4º Faculta-se às entidades da sociedade civil

ligadas à área da educação, às associações representativas de moradores e

associações de pais e professores a realização de visitas e vistorias nas

unidades escolares, no intuito de verificar problemas existentes na 1
infraestrutura das unidades escolares, para acompanhar a execução de obras 
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e instalação de equipamentos, bem como para comprovar a fidedignidade das

informações disponibilizadas no Portal da Transparência.

Art. 5º Em caso de descumprimento dessa lei, os

servidores públicos omissos estarão sujeitos às sanções previstas no Estatuto

dos Servidores Públicos Municipais e, em se tratando também de ocupante de

cargo de provimento em comissão, função de confiança ou de chefia, à perda

do cargo ou destituição da função.

Art. 6º Esta lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após a data de sua publicação

Prefeitura do Município de Valinhos,
aos

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS
Prefeita Municipal

Câmara Municipal de Valinhos,
aos 18 de maio de 2021.

Franklin Duarte de Lima
Presidente

LheArLuiz Mayr
1º Secretá o4        A
2º Secretária 
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